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EDITAL Nº 01/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 08/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026 

1. PREÂMBULO  

1.1 A Câmara Municipal de Buritis, com sede à Rua Jardim nº 30, bairro Centro, 

CNPJ 20.673.732/0001-02, isento de inscrição estadual, torna público, para conhecimento dos 

interessados, que fará realizar, por intermédio da senhora Liliane Pereira Soares, Pregoeira 

Titular, nomeados através da Portaria nº 12, de 02 de janeiro de 2026, licitação, na modalidade 

Pregão, na forma ELETRÔNICA, critério de julgamento MAIOR DESCONTO, nos termos da 

Lei Federal 14.133/2021, da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006 c/c 

Resolução nº 375, de 22 de dezembro de 2023 e as condições fixadas neste Edital. 

1.2 O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site da Câmara 

Municipal de Buritis/MG ou no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP 

(www.gov.br/pncp). Outras informações poderão ser obtidas por telefone (38) 3662-1527 ou 

através do e-mail licitacao@buritis.mg.leg.br ou no Setor de Compras da Câmara Municipal de 

Buritis, de segunda a sexta-feira no horário de 08h:00min às 11.30 e 13h00min às 15h00 min. 

 

Modalidade da Contratação:  Pregão Eletrônico 

Amparo Legal: Lei 14.133/2021  

Critério de Julgamento: Maior Desconto 

Modo de Disputa: Aberto e Fechado 

Registro de Preços: Não 

 

2. DO OBJETO 

2.1. Contratação de empresa para o fornecimento contínuo e parcelado de combustível, 

no quantitativo estimado de 15.000 (quinze mil) litros, destinado ao atendimento das 

necessidades da Administração Pública, pelo período compreendido entre os exercícios de 2026 

a 2028, conforme especificações técnicas, condições, prazos e demais exigências estabelecidas 

no instrumento convocatório e seus anexos. 

2.2. Quantidade e discriminação detalhadas do objeto constam no Anexo I – Termo de 

Referência, o qual é parte integrante deste Edital. 

 

3. DA ABERTURA 

3.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida pela pregoeira, a 

ser realizada conforme indicação abaixo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo 

deste edital. 

a) Data de Início de Recebimento de Propostas: 11/02/2026, às 08h30min (Horário de 

Brasília) 

b) Data Fim de Recebimento de Propostas: 26/02/2026, às 08h29min (Horário de 

Brasília) 

c) Data e Hora da Sessão Pública: 26/02/2026 às 08h30min (Horário de Brasília)  

 

 

http://www.gov.br/pncp
mailto:licitacao@buritis.mg.leg.br
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4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

4.1 Poderão participar deste Pregão, as empresas interessadas do ramo, que atenderem a 

todas as exigências deste Edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação, e que 

estiverem previamente cadastradas no Portal LICITAR DIGITAL (ammlicita.org.br). 

4.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras sua proposta e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

sistema relacionado acima e mantê-los atualizados junto aos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

4.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

4.5 Não poderão participar desta licitação: 

a) Aqueles que não atendam as condições deste Edital e seus anexos; 

b) Estejam proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente. (esse impedimento também será aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do licitante).  

c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

g) Agente público do órgão ou entidade licitante ou contratante, direta ou indiretamente, 

devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021; 

h) Empresa que se encontre em processo de dissolução ou falência; 

i) Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto 

deste Pregão;  

j) Empresa impedida de licitar e contratar com o Município, durante o prazo da sanção 

aplicada. 
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5. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

5.1 Das Obrigações da Contratante 

5.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

5.1.2 Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do produto, através de fiscal da 

Administração devidamente designado, registrar as ocorrências e eventuais deficiências 

relacionadas com a execução do objeto, sob os aspectos quantitativos e qualitativos e 

comunicar as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte da 

Contratada, solicitando imediata interrupção se for o caso; 

5.1.3 Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a CONTRATADA 

possa fornecer os produtos dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência; 

5.1.4 Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor e encaminhar à Contratada, no valor 

total correspondente ao produto fornecido; 

5.1.5 Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo máximo de até 30 dias 

após o recebimento da mesma.  

 

5.2 Das Obrigações da Contratada  

5.2.1 Fornecer o combustível (gasolina comum ou aditivada) de forma contínua, 

parcelada e conforme demanda da Contratante, observando rigorosamente as 

especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência e na legislação vigente; 

5.2.2 Garantir que o combustível fornecido atenda aos padrões de qualidade 

estabelecidos pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – 

ANP, responsabilizando-se por quaisquer vícios, adulterações ou desconformidades; 

5.2.3 Realizar os abastecimentos exclusivamente mediante autorização da 

Contratante, por meio de requisição, sistema informatizado ou outro mecanismo de 

controle definido pela Administração; 

5.2.4 Aplicar o percentual de desconto ofertado na proposta vencedora sobre o preço 

de bomba vigente, respeitando o parâmetro estabelecido com base no preço máximo 

divulgado pela ANP para o município de Unaí/MG; 

5.2.5 Manter sistema informatizado ou controle equivalente que permita o registro e 

rastreabilidade dos abastecimentos realizados, contendo, no mínimo, identificação do 

veículo, data, quantidade abastecida e valor aplicado; 

5.2.6  Emitir cupom fiscal ou documento equivalente a cada abastecimento, contendo 

percentual de desconto (%) concedido em Cada abastecimento e todas as informações 

necessárias à conferência e fiscalização; 

5.2.7 Manter durante toda a execução contratual as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no processo licitatório; 

5.2.8 Cumprir todas as obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias, ambientais e 

regulatórias relacionadas ao fornecimento do combustível; 

5.2.9 Responsabilizar-se integralmente pelos encargos decorrentes da execução do 

objeto, inclusive danos causados à Administração ou a terceiros; 

5.2.10 Apresentar as Notas Fiscais/Faturas contendo a discriminação exata dos serviços 

prestados com os valores contratados;  

5.2.11 Disponibilizar atendimento dentro do horário estabelecido neste Termo de 

Referência; 

5.2.12 Comunicar imediatamente à Contratante qualquer ocorrência que possa 

comprometer a execução do contrato; 

5.2.13 Não subcontratar o objeto, conforme vedação estabelecida neste instrumento; 
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5.2.14 Aceitar acréscimos ou supressões nos limites previstos no art. 125 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

6. DO CREDENCIAMENTO  

6.1 As licitantes ou seus representantes legais deverão dispor de chave de identificação 

e senha de acesso, pessoais e intransferíveis, obtidas junto ao Portal Licitar 

(https://ammlicita.org.br/).  

6.2 O procedimento, regras e critérios para o cadastramento acima citado serão os 

estipulados pelo próprio PORTAL LICITAR DIGITAL https://ammlicita.org.br/, os quais 

poderão ser consultados diretamente no endereço eletrônico acima. 

6.3 O sigilo da senha e acesso pelo licitante é de sua exclusiva responsabilidade, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou à Câmara Municipal de Buritis/MG responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de seu uso indevido, ainda que por terceiros.  

6.4 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica na responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de sua 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.  

6.5 O licitante responsabilizar-se-á por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como 

os lances inseridos durante a Sessão Pública. 

6.6 A responsabilidade pela declaração de enquadramento como microempresa ou 

empresa de pequeno porte é única e exclusiva da licitante que, inclusive, se sujeita a todas as 

consequências legais que possam advir da apresentação de declaração falsa sobre seu porte e 

condição. 

 

7. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO 

7.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o edital de licitação por 

irregularidade ou para solicitar esclarecimentos sobre os seus termos, devendo encaminhar o 

pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura da Sessão Pública, mediante petição 

formal a ser protocolizada no Portal LICITAR DIGITAL – ammlicita.org.br, até as 15h00min, 

no horário oficial de Brasília-DF. Demais informações poderão ser obtidas pelo Telefone: (38) 

3662-1527.  

7.2 Solicitações encaminhadas após o horário mencionado no item anterior serão 

computadas no dia útil posterior.  

7.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal 

LICITAR DIGITAL – ammlicita.org.br, no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, 

bem como no site da Câmara Municipal de Buritis/MG https://www.buritis.mg.leg.br/ no prazo 

de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e 

vincularão os interessados. 

7.4 As respostas dadas aos esclarecimentos serão comunicadas a todos os interessados 

por e-mail e/ou no sistema eletrônico e passarão a integrar o instrumento convocatório na 

condição de anexos. 

7.5 Não serão reconhecidas as impugnações e os pedidos de esclarecimentos interpostos 

quando já decorridos os prazos legais. 

7.6 Se a impugnação for julgada procedente, serão adotadas as seguintes medidas:  

a) Na hipótese de ilegalidade insanável, anular a licitação total ou parcialmente;  

b) Na hipótese de defeitos ou ilegalidades sanáveis, corrigir o ato, devendo:  
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1) Republicar o aviso da licitação pela mesma forma que se deu o texto original, 

devolvendo o prazo de publicidade inicialmente definido, exceto se a alteração no 

instrumento convocatório não afetar a participação de interessados no certame; e 

2) Comunicar a decisão da impugnação a todos os licitantes. 

a impugnação for julgada improcedente, a Câmara Municipal de Buritis/MG 

comunicará a decisão diretamente ao Impugnante, dando seguimento à licitação. 

7.7 As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame, salvo por excepcionalidades que deverão ser motivadas pela Pregoeira nos autos 

do processo. 

7.8 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar da 

licitação até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

7.9 Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública 

observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF, e o horário comercial da Câmara 

Municipal de Buritis/MG – de 8h às 12h e de 13h00 às 15h00 e, dessa forma, serão registradas 

na documentação relativa ao certame. 

 

7. DO PRENCHIMENTO E DO ENVIO DA PROPOSTA  

7.1 O envio da Proposta eletrônica deverá ser feito exclusivamente através do site 

https://ammlicita.org.br/ até o dia e horário previstos neste Edital. 

7.2 O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que não ultrapassou o limite de 

faturamento e cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 

artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.3 Em item ou licitações exclusivas para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para o 

item ou para a licitação. 

7.4 Nos itens ou licitações em que a participação não for exclusiva para microempresas 

e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que seja microempresa ou empresa de pequeno porte.  

7.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, proposta e 

tratamento favorecido, sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021.  

7.6 O licitante deverá confirmar em campo próprio do sistema o prazo de validade da 

proposta, que não será inferior a 60 (sessenta) dias.  

7.7 O licitante deverá elaborar sua proposta com base no Edital e seus Anexos, sendo de 

sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total 

das obrigações necessárias para a execução do objeto desta Licitação. 

7.8 O licitante deverá enviar sua proposta no idioma oficial do Brasil, mediante o 

preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:  

7.8.1 Valor unitário e total, percentual de desconto para cada item ou lote de itens 

(conforme o caso), em moeda corrente nacional; 

7.8.2 Marca/modelo (quando aplicável) e fabricante de cada item ofertado; 

7.8.3 Descrição detalhada do objeto, conforme Edital, indicando no que for aplicável, 

prazo de validade ou de garantia, número de registro ou inscrição do bem no órgão 

competente, quando for o caso; 
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7.9 Quando o produto for fabricado pela empresa, esta deverá informar no campo 

“marca” o nome “Marca própria”, sob pena de restar caracterizada a identificação da empresa 

e posterior desclassificação. 

7.10 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Licitante.  

7.11  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

7.12  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante. 

7.13  Os valores, preços e custos utilizados terão como expressão monetária a moeda 

corrente nacional, ressalvado o disposto no art. 52 da Lei 14.133/2021. 

7.14  Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas. 

7.15  Após a abertura das propostas, não caberá desistência das mesmas e os preços 

propostos serão de exclusiva responsabilidade das licitantes, não lhes assistindo direito de 

pleitear qualquer alteração, salvo por motivo justo e comprovado decorrente de fato 

superveniente e aceito pela pregoeira. 

7.16  Qualquer descrição que venha identificar o proponente antes do fim da fase de lances 

ensejará na desclassificação imediata da proposta de preços, vez que ocorrerá, mesmo que 

involuntariamente a quebra de sigilo da proposta. 

7.17  Não será levada em consideração proposta que contenha vantagem não prevista 

neste Edital, inclusive aquela caracterizada por valor baseado nas ofertas dos demais licitantes. 

7.18  O envio da proposta implica a plena aceitação, por parte da proponente, às condições 

estabelecidas neste edital e seus anexos. 

7.19  Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente 

edital e seus anexos, bem como as que apresentem omissões ou irregularidades insanáveis. 

7.19.1 A desclassificação, quando ocorrer, será sempre fundamentada e registrada no 

sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.20 É facultado à Administração, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

7.21 O Licitante, ao enviar sua proposta deverá preencher, em campo próprio do 

sistema eletrônico, as seguintes Declarações online, fornecidas pelo Sistema de Pregão 

Eletrônico: 

7.21.1 Declaração que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e 

no inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88. 

7.21.2 Declaração para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, 

que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição 

Federal/88. 

7.21.3 Declaração que está ciente do edital e concorda com as condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei 

Federal nº 14.133/21; 

7.21.4 Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
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termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme 

art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

7.21.5 Declaração que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade 

com as exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e 

autenticidade dos documentos apresentados. 

7.21.6 Declaração de cumprimento às exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 

7.21.7 Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, conforme disposto no 

art. 63, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21. 

7.21.8 Declaração que não incorre nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal 

nº 14.133/21. 

7.21.9 Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando for o caso; 

a) A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte; 

7.21.10 Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações 

informadas são verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021; 

7.21.11 Declaração de atendimento as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas; 

7.21.12 Declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas 

7.22 As Declarações exigidas neste Edital deverão ser confeccionadas e enviadas 

juntamente com os documentos de habilitação, somente marcar no campo não produzira o efeito 

legal. 

7.23 Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 

proposta, sujeitarão a licitante às sanções previstas neste edital e na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO DA SESSÃO PÚBLICA E DA FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

8.1 A abertura da Sessão Pública dar-se-á automaticamente, por meio do sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre a Pregoeira e os licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

8.3 A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham 

vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

8.3.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.3.2 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
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8.3.3 A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que 

deverá ser levada a efeito após o seu julgamento definitivo conforme definido neste 

Edital. 

8.3.4 A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de 

julgamento, em relação à proposta mais bem classificada 

8.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances, observados o horário para abertura da Sessão Pública e as 

regras estabelecidas neste Edital. 

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lance exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, observado o modo de disputa adotado neste edital, sendo 

imediatamente informados do recebimento do lance e do valor consignado no registro. 

8.6 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo pregoeiro ou de sua desconexão.  

8.7 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser 

desconsiderados pela Pregoeira, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 

provedor do sistema eletrônico (Portal Licitar), registrada no chat, em campo próprio do 

sistema. 

8.8 Em havendo apenas uma oferta, desde que atenda a todos os termos do edital e que 

seu preço seja compatível com o valor definido para a contratação, poderá ela ser aceita, 

hipótese em que a Pregoeira negociará diretamente com a licitante visando obter melhor valor. 

8.9 Será adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa “aberto 

e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado. 

8.9.1 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

8.10 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.11 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.12 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.13 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.  

8.14 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

15 (quinze) segundos, após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

8.15 Se a Pregoeira entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou 

verificar que houve erro de digitação, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a 

competitividade. 

8.16   No caso de bens e serviços em geral é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

8.16.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 8.16, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove:  

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
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8.16.2 Considera-se absolutamente inexequível a proposta que reduzir o valor do último 

lance ofertado em mais de 85%. 

8.17 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos e, após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 

será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

8.18 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo.  

8.18.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo.   

8.19 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.19.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo 

de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.20 Poderá a Pregoeira, auxiliada pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender 

às exigências de habilitação. 

8.21 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão 

de exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração. 

8.22 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.23 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 

lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.24 Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para a Pregoeira no decorrer da 

etapa de envio de lances da Sessão Pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 

continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

8.25 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 

(vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes do certame, publicada no 

sítio eletrônico utilizado para a divulgação.  

 

9. DO EMPATE 

9.1 Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate 

previstos no art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da 

aplicação dos critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei 14.133/2021, se não houver 

licitante que atenda à primeira hipótese.  

9.2 Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da fase 

competitiva, aplicam-se os critérios de desempate acima. 
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10. DA PREFERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO PARA AS MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

10.1  Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior 

ao melhor preço, no caso de pregão. Nas demais modalidades, até 10% (dez por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada. 

10.2  Para usufruir do direito de preferência, o licitante deverá optar, em campo próprio 

do sistema, pelos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, quando do envio da proposta.  

10.3  As licitantes que não se manifestarem como Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte no momento do envio da proposta terá o tratamento igual às demais licitantes, não 

cabendo o direito de recursos posteriores.  

10.4 A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que desejar usufruir desse 

direito de preferência, também deverá apresentar, quando da habilitação, a seguinte 

documentação:  

10.4.1 Em se tratando de microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP, 

certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas. A certidão apresentada após o dia 31 de janeiro do corrente ano, terá 

obrigatoriamente que ter sido emitida no exercício em curso. 

10.4.2 Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum 

dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 

123/2006. 

10.4.3 Declaração de que não ultrapassou o limite de faturamento e cumpre os 

requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006. 

10.5 Em hipótese alguma serão aceitos documentos diferentes dos citados acima para 

efeito de comprovação do enquadramento de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. 

10.6 Ocorrendo o empate proceder-se-á da seguinte forma: 

10.6.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação 

em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;  

10.6.2 Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 

forma do inciso I, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 

hipótese de microempresa ou empresa de pequeno porte, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito; 

10.6.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 10.1, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

10.6.3.1 Esse critério de desempate somente se aplicará quando a melhor oferta 

inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.7 No caso de pregão, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) 

minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

10.8 As ME´s e EPP´s deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

habilitação, inclusive os documentos de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que estes 

apresentem alguma restrição, caso em que, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
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contados da declaração de vencedor, para a regularização do(s) documento(s), podendo tal 

prazo ser prorrogado por igual período, a critério da Administração.  

10.9 A não comprovação da regularidade fiscal até o final do prazo estabelecido 

implicará na decadência do direito da primeira colocada, sendo facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação ou revogar a licitação. 

 

11. DA NEGOCIAÇÃO DIRETA 

11.1 Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, a Pregoeira 

encaminhará contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, 

observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, para que seja obtida 

melhor proposta. 

11.1.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelas demais licitantes. 

11.1.2 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo ou inferior ao desconto definido pela Administração. 

 

12. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

12.1  Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto. 

12.2  Serão desclassificadas as propostas que:  

12.2.1 Contiverem vícios insanáveis; 

12.2.2 Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

12.2.3 Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 

estimado para a contratação; 

12.2.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

12.2.5 Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, 

desde que insanável. 

12.3 A Pregoeira convocará o licitante para anexar ao sistema, a proposta atualizada em 

conformidade com o último lance ofertado (conforme Modelo de Proposta de Preços em anexo) 

no prazo de 02 (duas) horas, após negociação, em arquivo único, por meio de campo próprio 

do Sistema e, se necessário e solicitado, dos documentos complementares. 

12.3.1 O não envio da proposta ajustada através do campo próprio do sistema ou o 

descumprimento das diligências determinadas pela Pregoeira acarretará na 

desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo sancionatório 

contra o licitante. 

12.4 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, 

seja com relação a prazos e especificações do produto ofertado ou qualquer condição que 

importe modificação dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações 

destinadas a sanar evidentes erros formais ou quando a alteração representar condições iguais 

ou superiores às originalmente propostas. 

12.4.1 Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades sanáveis nos 

documentos de habilitação ou propostas poderão ser saneadas na Sessão Pública de 

processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante:  

a) substituição e apresentação de documentos ilegíveis, ou 
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b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

12.5  Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim 

entendidos quando apresentarem valores globais ou unitários acima do valor estimado definido 

para o respectivo objeto no Termo de Referência. 

12.6  A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando a Pregoeira, após a 

negociação direta, não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado ou valor estimado. 

12.7  Quando solicitado a correção da proposta final e a licitante não realizar no prazo 

definido pela Pregoeira. 

12.8  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para 

comprovação da exequibilidade. 

12.9  Os licitantes deverão consultar regularmente o sistema para verificar se foi declarado 

o vencedor e se está liberada a opção para envio de proposta, documentos complementares, se 

for o caso, e/ou interposição de recursos. 

12.10 A proposta deverá ser assinada por quem de direito, e conter, entre outros 

elementos indispensáveis, sem rasuras, emendas ou entrelinhas:  

12.10.1 Razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ do 

estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, 

endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, 

para contato, número da conta corrente bancária e agência respectiva.  

a) Os dados referentes à conta bancária poderão ser informados na fase da 

contratação. 

12.10.2 Descrição detalhada do objeto ofertado, com a inclusão de todas as 

informações necessárias para a compreensão do mesmo. 

12.10.3 Preço de cada item, preço total, expresso em reais (R$), com 02 (dois) 

dígitos após a vírgula no valor unitário, em algarismos arábicos e percentual de 

desconto (%). 

a) Não será permitido acréscimos ou supressões, ressalvado o previsto em Lei, 

mediante anuência da Administração. 

b) No caso de divergência entre valores expressos em algarismos e valores 

apresentados por extenso, ou quando notadamente ocorrerem enganos quando 

da transcrição de valores para planilhas anexadas ou ocorrerem equívocos 

quanto aos cálculos apresentados, prevalecerá sempre o valor por extenso.  

12.10.4 Marca e modelo de cada item ofertado (quando for o caso).  

12.10.5 Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data da sua apresentação. 

a) Caso a proposta omita o prazo de validade, este será entendido como sendo o de 

60 (sessenta) dias. 

12.10.6 Prazo de entrega do objeto licitado.  

a) Não havendo indicação expressa, será considerado como prazo de entrega aquele 

constante neste Edital e seus Anexos. 

12.10.7 Declaração de que nos valores propostos estão inclusos todos os custos 

operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços ou 

fornecimento dos bens.  
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12.10.8 Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

12.10.9 Demais informações devem seguir o Modelo de Proposta de Preços em 

anexo. 

12.11 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas 

implica em submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo 

da estrita observância das normas contidas na legislação federal mencionada no preâmbulo 

deste edital. 

12.12 O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a 

aferição da qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta, não 

importará seu afastamento da licitação ou a invalidação do processo.  

12.13 A prorrogação do prazo para envio da proposta ajustada poderá ocorrer nas 

seguintes situações: 

12.13.1  Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pela Pregoeira; 

ou  

12.13.2 De oficio, a critério da Pregoeira, quando constatado que o prazo 

estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos no Edital para 

a verificação de conformidade da proposta.  

12.14 Na hipótese de a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço 

máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, a Pregoeira poderá negociar, por 

meio do sistema, condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento, podendo 

a negociação ser acompanhada pelos demais licitantes. 

12.15 Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 

a contratação, a negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, ou, em caso de 

propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de desempate definidos no art. 

60 da Lei 14.133/2021. 

12.16 Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da Sessão 

Pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

12.17 Quando todas as propostas forem desclassificadas, a pregoeira poderá fixar às 

licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de novas propostas, escoimadas das 

causas de desclassificação. 

12.18 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento mencionado acima, o seu reinício somente poderá 

ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  

12.19 Encerrada a fase de julgamento, após a verificação de conformidade da proposta, 

o pregoeiro, verificará a documentação de habilitação do licitante. 
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13 DA HABILITAÇÃO 

13.1  Os documentos de habilitação são os necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

13.2 Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do(s) 

licitante(s) vencedor(s), os documentos deverão ser apresentados em formato digital, de 

preferência em arquivo único e na ordem definida nesse edital. 

13.3 Os documentos deverão ser anexados no prazo de 2 (duas) horas, após solicitação 

da Pregoeira, prorrogável uma única vez por igual período, mediante justificativa aceita pela 

Pregoeira; ou, de oficio, a critério da Pregoeira. 

13.4 Para habilitação de microempresas ou empresas de pequeno porte, não será 

exigida comprovação de regularidade fiscal, mas será obrigatória a apresentação dos 

documentos indicados neste edital para fins de habilitação, ainda que os mesmos veiculem 

restrições impeditivas à referida comprovação. 

13.5 Habilitação Jurídica 

13.5.1 Cédula de identidade e CPF dos representantes legais; 

13.5.2 Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, para os casos em que 

couber; 

13.5.3 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

13.5.4 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores; 

13.5.5 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ata de 

eleição de diretoria em exercício;  

13.5.6 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

13.6  Regularidade Social Fiscal e Trabalhista 

13.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

a) a prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) em detrimento à prova 

de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) só se aplica quando 

a licitação permitir a participação de licitantes Pessoas Físicas. 

13.6.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

13.6.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, relativa a Tributos Federais e 

à Dívida Ativa da União e prova de regularização perante o Instituto Nacional de 

Seguridade Social – INSS, através da Certidão Conjunta de débitos relativos aos tributos 

federais e à dívida ativa da união, expedida pela Receita Federal do Brasil – RFB no site: 

(www.receita.fazenda.gov.br); 

13.6.4 Prova de regularidade fiscal para como a Fazenda Pública Estadual, através da 

Certidão de Débitos Tributários para com a Fazenda Estadual;   

a) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
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apresentação de declaração da Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

13.6.5 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicilio 

ou sede do licitante, através da Certidão de Débitos Tributários para com a fazenda 

Municipal ou Distrital, ou outra equivalente, na forma da lei; 

13.6.6 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (Certidão 

de Regularidade de Situação) - (CRF); 

13.6.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943; 

13.6.8 Prova de regularidade junto ao Ministério do Trabalho no que refere ao percentual 

de contratação de pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência 

Social, (PCD) previsto no art. 93 da Lei nº 8.213 de 1991 (quando couber); 

13.6.9 Prova de regularidade fiscal junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), apresentando as 

certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e negativa correcional (CGU). 

13.7 Qualificação Econômico-Financeira e Técnica 

13.7.1 Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, datado dos últimos 90 

(noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

13.7.2 No caso de Certidão Cível, deverá conter especificamente em seu corpo: 

Concordata preventiva, concordata suspensiva, recuperação extrajudicial, recuperação 

judicial ou falência. 

 

Nota 01: A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos 

oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins 

de habilitação.  

Nota 02: As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, serão 

consideradas válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão.  

Nota 03: A ausência de anexação de certidão fiscais que possam ser conferidas em meio 

eletrônico não será motivo único para inabilitação do fornecedor, podendo ser realizada 

pesquisa eletrônica para fins de análise da regularidade fiscal da empresa. 

 

13.8 Orientações Gerais Sobre a Habilitação 

13.8.1 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei nº 

14.133/21, art. 64): 

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 

do certame;  

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

c) Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

via diligência, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 

via sistema, no prazo de duas horas sob pena de inabilitação. 
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13.8.2 Os documentos de habilitação solicitados serão exigidos independente do regime 

tributário do licitante, assim como dos licitantes Microempreendedores Individuais. 

13.8.3 A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao 

licitante vencedor. 

13.8.4 Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em 

qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 

mais bem classificado. 

13.8.5 Na análise dos documentos de habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

13.8.6 Na hipótese de necessidade de suspensão da Sessão Pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento mencionado acima, o seu reinício somente poderá 

ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

13.8.7 Os documentos de habilitação deverão ser remetidos em conjunto com a 

proposta de preços atualizada, em prazo e condições idênticas ao estipulado para o 

referido item. 

13.8.8 Somente haverá a necessidade de apresentação dos documentos originais não-

digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando 

a lei expressamente o exigir e o reconhecimento de firma somente será exigido quando 

houver dúvida de autenticidade, salvo imposição legal. 

a) Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, poderão ser 

encaminhados ao Setor de Compras e Licitações da Câmara Municipal de 

Buritis-MG, situada na Rua Jardim, nº 30, Centro, Buritis/MG, no horário das 

08h00 min às 15h00 min, em até 3 (três) dias úteis após declarado o vencedor do 

certame. 

b) Os documentos poderão ser apresentados em original ou por cópia com 

autenticação procedida por tabelião, pela Pregoeira ou por servidor integrante da 

equipe de apoio da Câmara Municipal de Buritis–MG, ou, ainda, poderão ser 

apresentadas cópias acompanhadas de declaração de autenticidade emitida por 

advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

13.8.9 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Pregoeira, 

quando o substituir, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 

de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital de licitação. 

13.8.10 Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos 

licitantes convocados para a apresentação da documentação habilitatória, após concluídos 

os procedimentos de saneamento de erros ou falhas, se houver. 

13.8.11 Os documentos poderão ser apresentados em original, por cópia, ou por qualquer 

outro meio expressamente admitido pela Administração, substituída por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, nos documentos por ele abrangidos, devendo 

apresentar apenas a(s) certidão(ões) que estiver(em) vencida(s), se for o caso, desde que 

o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

13.8.12 Se a licitante provisoriamente vencedora desatender às exigências licitatórias, a 

Pregoeira, examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo 

à habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta que atenda na íntegra ao edital, sendo a respectiva licitante 

declarada vencedora.  
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13.8.13 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à Autoridade Superior para 

adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora e homologação da licitação.  

13.8.14 A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação 

indicada nesta seção ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste 

Edital, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

 

13.9 Das Demais Observações de Habilitação 

13.9.1 O objeto constante do ato constitutivo da empresa deve ser compatível com o 

objeto licitado. 

13.9.2 Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando constar da própria 

certidão ressalva que autorize a sua aceitação. 

13.9.3 A aceitação dos documentos obtidos eletronicamente (via “internet”) ficará 

condicionada à confirmação de sua validade, também por esse meio, se dúvida houver 

quanto à sua autenticidade. 

13.9.4 Todas as declarações exigidas deverão estar assinadas por seu responsável legal 

e, preferencialmente, elaboradas em papel timbrado da empresa. 

13.9.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

13.9.6 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

13.9.7 As micro e pequenas empresas deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição. 

13.9.8 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, as 

micro e pequeno empresas terão assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável 

por igual período, a critério da Administração Pública, para a devida regularização da 

documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

13.9.9 A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

14 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

14.7 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a Sessão Pública, de forma 

imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo 

de até 30 (trinta) minutos, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a 

adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

14.8 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência 

desse direito, ficando a Pregoeira autorizada a adjudicar o objeto à licitante declarada 

vencedora. 

14.8.1 Diante da manifestação da intenção de recurso a Pregoeira não adentrará no 

mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

14.9 Recebida a intenção de interpor recurso pela Pregoeira, a licitante deverá apresentar 

as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, em momento único, ficando as demais 
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licitantes, desde logo, intimadas para, querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que 

começará a contar do término do prazo da recorrente ou de divulgação da interposição do 

recurso. 

14.10  Os prazos mencionados acima serão calculados automaticamente pelo sistema, 

quando do aceite da intenção de recursos. 

14.10.1 As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pela Pregoeira 

serão apreciados pela Autoridade Competente. 

14.10.2 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 

14.10.3 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço situado à Rua Jardim, nº 30, Centro, Buritis/MG. 

14.10.4 Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por 

representantes não habilitados legalmente ou não identificados no processo para 

responder pelo licitante. 

 

15 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1  Objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 

pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados.  

15.2 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será 

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e 

assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do 

edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da 

licitação. 

15.3 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 

16 DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

16.1  Encerrado o procedimento licitatório, a empresa vencedora será convocada a 

assinar o contrato, onde estabelecerá as cláusulas, critérios e condições definidas na Lei 

14.133/2021 e observará os termos contidos na Minuta anexa a esse Edital ou as disposições 

constantes de instrumento equivalente.   

16.2 O prazo máximo para assinatura e entrega do Termo de Contrato é de 05 (cinco) 

dias úteis, contados da data da convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das penalidades estabelecidas neste Edital e das previstas na Lei nº 14.133/2021, e em 

outras legislações aplicáveis. 

16.2.1 O prazo para assinatura do Termo de Contrato acima estabelecido poderá ser 

prorrogado uma única vez por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito 

pela Câmara Municipal de Buritis/MG. 

16.3 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta (se houver) em 

favor da Câmara Municipal de Buritis-MG. 

16.4 Na hipótese do não atendimento do constante do item 13.3, a Contratante poderá 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 

nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto ao preço, ou 
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revogar a licitação, independentemente das sanções previstas para a licitante vencedora neste 

instrumento. 

16.5 O contrato decorrente deste edital possuirá prazo e regras conforme especificado na 

minuta contratual. 

16.5.1 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, a Administração, 

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:  

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 

ou inferior ao desconto do adjudicatário;  

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

c) Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação 

para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

16.6 Por ocasião da assinatura do Contrato será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato. 

16.7 O contrato será emitido e assinado através de sistema eletrônico utilizado pela 

Câmara Municipal de Buritis, ou outro meio que esta designar para tal ato. 

16.8 O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos 

artigos 137 a 139 da Lei 14.133/21. 

16.9 Os seguintes requisitos foram estabelecidos no Termo de Referência, anexo deste 

Edital e serão de observância obrigatória dos contratados: 

I – prazos e condições de pagamento; 

II – designação pela Administração de fiscal e gestor do Contrato; 

III – Obrigações da Contratada e da Contratante; 

 

17 DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

17.1  Os licitantes estarão sujeitos às sanções administrativas previstas na Lei nº 

14.133 de 2021, e às demais cominações legais, resguardado o direito à ampla defesa: 

17.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

17.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

17.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

17.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

17.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

17.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

17.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

17.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

17.1.9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

17.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

17.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

17.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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17.2  A Administração poderá aplicar sanções de advertência, multa, impedimento de 

licitar e contratar e, ainda, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, conforme 

previsto no art. 153 da Lei nº 14.133/21. 

17.3  Na aplicação das sanções serão considerados, a natureza e a gravidade da infração 

cometida; as peculiaridades do caso concreto; as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os 

danos que dela provierem para a Administração Pública. 

17.4  A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/21, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave. 

17.5  A sanção de multa não será inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior 

a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será 

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 

nº 14.1333/21. 

17.6  A sanção prevista de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 

Lei nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

17.7  A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput 

do art. 155 da Lei nº14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 

II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

17.8  As sanções de advertência, de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a de multa. 

17.9  A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

17.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/contratado, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/21. 

17.11  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao 

contratante, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

18  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos 

em dia de expediente normal na Câmara Municipal de Buritis-MG, exceto quando for 

explicitamente disposto em contrário. 

18.2 Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação ou 

ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 

sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local 

e horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela 

Pregoeira. 

18.3 É facultada à Pregoeira ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, 

a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
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podendo sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e 

sua validade jurídica, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

18.4 O Presidente da Câmara Municipal de Buritis-MG poderá revogar a presente 

licitação por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 

ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos da Lei nº 14.133/2021, 

não sendo devida nenhuma indenização ao licitante. 

18.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à 

contratação. 

18.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam os interesses públicos 

e o da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

18.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

18.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia, do interesse público, da finalidade e da segurança jurídica. 

18.9 Em caso de divergência entre disposições deste edital e seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

18.10 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), e também poderão ser lidos e/ou obtidos no site da Câmara Municipal de 

Buritis-MG. 

18.11 Ao contrato decorrente desta licitação poderá ser acrescido ou diminuído o objeto 

do fornecimento dentro dos limites estabelecidos em Lei. 

18.12 A apresentação da proposta importará, por si só, na aceitação pelo proponente das 

condições deste edital. 

18.13 Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, com observância da Lei nº 

14.133/2021. 

18.14 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, será 

competente exclusivamente o Foro da Comarca de Buritis-MG.  

18.15 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

Anexo I - Termo de Referência;  

Anexo II - Minuta de Contrato;  

Anexo III - Modelo de Declaração Unificada para Habilitação; 

Anexo IV – Modelo de Proposta de Preços 

 

Buritis-MG, 04 de fevereiro de 2026 

 

 

 

Albertino Barbosa da Silva 

Presidente da Câmara 

 

 



 

     CÂMARA MUNICIPAL DE BURITIS 
            ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua Jardim, 30 – Centro – Buritis-MG – CEP 38660-000 
CNPJ 20.637.732/0001-02 – Tel 38 3662-1527 

www.buritis.mg.leg.br – camaraburitismg@gmail.com 

 
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

Em cumprimento a Lei Federal nº 14.133/2021, elaboramos o presente Termo de Referência, 

para que seja efetuada a seleção de proposta mais vantajosa para a Administração Municipal 

visando a contratação de empresa para fornecimento de combustível (gasolina comum ou 

aditivada) para uso dos veículos oficiais da Câmara Municipal de Buritis/MG. 

 

Unidade Requisitante: Gerência Administrativa da Câmara Municipal de Buritis/MG 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026 

 

1. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E VALOR GLOBAL ESTIMADO 

1.1. Contratação de empresa para fornecimento contínuo e parcelado de combustível, 

com quantitativo estimado de 15.000 (quinze mil) litros, destinados ao atendimento das 

necessidades da Câmara Municipal de Buritis/MG, pelo período compreendido entre os 

exercícios de 2026 a 2028, conforme especificações técnicas, condições e exigências 

estabelecidas neste Termo de Referência e no instrumento convocatório. 

 

Item Descrição Qt 
 

Unidade 

Preço Estimado por litro 

(R$) 

01 Gasolina Comum ou Aditivada 15.000 Litro R$ 6,34 

Valor Global Etimado  R$ 95.100,00 

 

1.2 O valor médio total identificado como sendo o valor estimado da contratação é de R$ 

95.100,00 (noventa e cinco mil e cem reais), apurado com base na Tabela de Referência da 

Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP, considerando o preço 

máximo praticado para o município de Unaí/MG, em observância aos princípios da 

economicidade, razoabilidade e à compatibilidade com os preços de mercado. 

1.3 O preço sofrerá variação para mais ou para menos conforme o preço médio diário do 

combustível, verificado no dia do pedido de fornecimento, sobre o qual será aplicado o 

percentual de desconto oferecido pela proposta vencedora. 

1.4 Para fins de aceitabilidade das propostas, será exigido percentual mínimo de desconto 

de 2% (dois por cento) incidente sobre o preço máximo por litro divulgado pela Agência 

Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP para o município de Unaí/MG. 

 

2. JUSTIFICATIVA TÉNICA PARA UTILIZAÇÃO DO PREÇO MÁXIMO DA ANP 

DO MUNICÍPIO DE UNAÍ/MG COMO PARÂMETRO DE REFERÊNCIA 

2.1. Considerando a necessidade de definição de parâmetro objetivo, público e verificável 

para formação do preço estimado da contratação, foi realizada análise das bases oficiais 

disponibilizadas pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP, 

constatando-se a inexistência de levantamento regular de preços médios para o município de 

Buritis/MG. 

2.2. Diante da ausência de dados oficiais específicos, adotou-se como referência técnica os 

valores divulgados pela ANP para o município de Unaí/MG, em razão da proximidade 
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geográfica, inserção na mesma região econômica e similaridade das condições de 

abastecimento e logística de distribuição. Ressalta-se que o município de Buritis/MG encontra-

se a aproximadamente 150 km de Unaí/MG, fator que impacta diretamente na formação do 

preço final dos combustíveis, especialmente em razão dos custos adicionais de transporte e 

logística. 

2.3. A adoção do preço máximo divulgado pela ANP para Unaí/MG como parâmetro 

estimativo atende às diretrizes da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente quanto: 

2.3.1. ao planejamento adequado da contratação (art. 18); 

2.3.2. à utilização de parâmetros objetivos e públicos para formação do orçamento 

estimado (art. 23); 

2.3.3. aos princípios da economicidade, eficiência, razoabilidade e vantajosidade para 

a Administração Pública (art. 5º). 

2.4. A utilização do preço máximo da ANP possui caráter conservador e preventivo, 

sendo medida destinada a mitigar riscos de inexequibilidade das propostas e eventual fracasso 

do certame, especialmente em mercados com menor densidade concorrencial e maior impacto 

logístico, como é o caso do município de Buritis/MG. 

2.5. Além do custo base do combustível, a composição do preço final sofre influência de 

diversos fatores técnicos e econômicos, dentre os quais destacam-se: 

2.5.1. custos de frete e transporte decorrentes da distância entre as bases de 

distribuição e o município de fornecimento; 

2.5.2. despesas logísticas adicionais, incluindo deslocamento, tempo operacional e 

consumo associado à distribuição; 

2.5.3. custos operacionais do fornecedor, tais como armazenamento, manutenção de 

infraestrutura, perdas técnicas e seguros; 

2.5.4. necessidade de manutenção de estoque mínimo para garantia da continuidade 

do abastecimento; 

2.5.5. variações regionais de oferta e demanda; 

2.5.6. incidência tributária e diferenças na estrutura fiscal; 

2.5.7. volatilidade do mercado de combustíveis e oscilações periódicas de preços. 

2.6. Destaca-se que o preço máximo da ANP foi adotado exclusivamente como referência 

para estimativa orçamentária e definição do limite máximo aceitável, não representando preço 

fixo de contratação. A vantajosidade será assegurada mediante a exigência de percentual 

mínimo de desconto sobre os valores da ANP, bem como pela competitividade inerente ao 

procedimento licitatório. 

2.7. Registra-se, ainda, que a metodologia adotada busca prevenir apontamentos 

recorrentes dos órgãos de controle, especialmente quanto à ausência de pesquisa de preços 

idônea, sobrepreço estimado ou falta de justificativa técnica para escolha da fonte de referência, 



 

     CÂMARA MUNICIPAL DE BURITIS 
            ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua Jardim, 30 – Centro – Buritis-MG – CEP 38660-000 
CNPJ 20.637.732/0001-02 – Tel 38 3662-1527 

www.buritis.mg.leg.br – camaraburitismg@gmail.com 

 
 

demonstrando aderência às boas práticas de governança, transparência e controle externo, 

conforme orientações do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais – TCE/MG. 

2.8. Dessa forma, a escolha do parâmetro revela-se tecnicamente motivada, juridicamente 

adequada e alinhada às exigências normativas vigentes, garantindo segurança jurídica ao 

procedimento e à futura execução contratual. 

 

3. DA JUSTIFICATIVA E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

3.1. A presente contratação visa garantir o abastecimento contínuo dos veículos oficiais 

utilizados nas atividades administrativas e institucionais da Câmara Municipal, assegurando o 

pleno funcionamento das ações legislativas, administrativas e operacionais. 

3.2. A contratação mostra-se necessária considerando; 

3.2.1. a necessidade permanente de deslocamento para atividades institucionais; 

3.2.2. a manutenção da continuidade do serviço público; 

3.2.3. a inexistência de estrutura própria de armazenamento de combustível; 

3.2.4. a busca pela economicidade mediante licitação com critério de maior desconto. 

 

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

4.1. A presente contratação será realizada com fundamento no inciso XLI, art. 6º da  Lei 

Federal nº 14.133/2021, disposições contidas na Lei Complementar nº 126/2003 e disposições 

constantes no Edital do Pregão Eletrônico nº 01/2026. 

4.2. A contratação será realizada na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, 

com adoção do critério de julgamento MAIOR DESCONTO. 

4.3. O objeto a ser contratado se enquadra como bem comum, uma vez que seus padrões 

de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo Edital, por meio de 

especificações reconhecidas e usuais do mercado, conforme determina o art. 6º, XIII da Lei nº 

14.133/2021. 

4.4. A adoção do critério de julgamento por maior desconto sobre o preço de bomba, será 

utilizado considerando a oscilação dos valores dos combustíveis, de modo a evitar a elaboração 

de inúmeros aditivos. Esse critério atende um dos princípios básicos da administração pública, 

disposto na Constituição Federal, que trata da economicidade. Assim, a administração pública 

consegue atingir aos seus objetivos com menor custo e maior eficiência. 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

5.1. A solução consiste na contratação de empresa para fornecimento parcelado de 

combustível, sob demanda, mediante abastecimento direto em posto de combustível 

credenciado, conforme necessidade da Administração. 

5.2. O modelo adotado prevê: 

5.2.1. fornecimento contínuo; 

5.2.2. abastecimento conforme autorização da contratante; 

5.2.3. controle por requisições ou sistema equivalente; 

5.2.4. aplicação de percentual de desconto sobre preço de referência; 

5.2.5. o abastecimento deverá ocorrer na sede do município de Buritis/MG, em 

observância ao princípio da economicidade, considerando a inviabilidade econômica do 

deslocamento para outras localidades, em razão dos custos adicionais de translado e da 

distância aproximada de 100 km até o município mais próximo. 
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6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. A Contratada deverá adotar todas as práticas necessárias no fornecimento do item 

e estar em dia com todas as obrigações relacionadas ao comércio do produto, seja da ordem 

fiscal, financeira, logística ou sustentável, ou outra que por ventura necessitar de acordo com as 

leis que regem este tipo de transação. 

6.2. A Contratada deverá manter regularidade fiscal, trabalhista e jurídica. 

6.3. Não será admitida a subcontratação. 

6.4. A contratada ficará obrigada a aceitar, no interesse da Administração, nas mesmas 

condições assumidas, os acréscimos ou supressões que se fizerem, até limite de 25% (vinte e 

cinco por cento), do valor do contrato inicial atualizado, conforme prevê o art. 125, da Lei 

14.133/21.  

6.5. A contratada deverá dispor de sistema informatizado de controle dos 

abastecimentos. 

6.6. Manter qualidade de padrões de desempenho do combustível. 

6.7. Cumprir normas da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis 

(ANP) 

 

7. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

7.1. A gestão e a fiscalização do presente contrato serão exercidas por servidores 

vinculados à Câmara Municipal de vereadores de Buritis/MG, o sr. Denis Lemes Pimentel, 

inscrito no cpf sob o nº 807.***.**-68 e sr. Rodrigo Barbosa Fonseca, inscrito sob o cpf nº 

051.***.**-20, respectivamente, como gestor e fiscal de contrato, aos quais competirão dirimir 

as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à 

Administração. 

7.2. O gestor e o fiscal deverão acompanhar, fiscalizar e gerir o contrato, conforme as 

disposições previstas na Lei Federal nº 14.133/21.  

7.3. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133/21, e cada parte responderão pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial, na forma do art. 115, caput da lei nº 14.133/21. 

7.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, 

que deverá:  

7.4.1. anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

7.4.2. verificar a conformidade dos abastecimentos; 

7.4.3. conferir quantidades fornecidas; 

7.4.4. atestar notas fiscais; 

7.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para adoção 

das medidas convenientes a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência, conforme art. 117, §2º da lei nº 14.133/21.  

7.6. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim.  

 

8. DO PRAZO, FORMA DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

8.1. A execução deste objeto se dará de forma parcelada e contínua, de acordo com a 

necessidade do órgão solicitante, a partir da assinatura do instrumento de contrato; 
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8.2. Os cupons fiscais deverão ser emitidos com o preço de bomba mais o 

desconto concedido pela contratada em sua proposta; 

8.3. O fornecimento ocorrerá no horário de 05hs00min às 22hs00min, de segunda-

feira a domingo e feriados, dependendo da necessidade da Contratante. 

8.4. O contrato terá vigência de 34 (trinta e quatro) meses. 

 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Para fins de habilitação a empresa deverá apresentar os documentos detalhados no 

item 13 do Edital, que integra o presente instrumento para todos os fins de direito, obrigando 

as partes ao seu integral cumprimento, como se aqui estivessem expressamente transcritas. 

 

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes do presente objeto correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentárias: 01.01.01.01.031.3.3.90.30.00 – Ficha 00009 – Material de Consumo. 

 

11. DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será efetuado pela Câmara Municipal de Buritis em até 30 (trinta) 

dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, bem como o ateste pelo fiscal do contrato, 

sendo efetuada a retenção de tributos sobre o pagamento a ser realizado (se for o caso), 

conforme determina a legislação vigente. 

11.2. O pagamento será efetuado com base no preço de bomba vigente, deduzido o 

desconto percentual contratado, mediante comprovação do fornecimento e observadas as 

demais condições previstas neste contrato. 

11.3. O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a 

favor de qualquer instituição bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar 

explícito o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá 

ser efetivado o crédito. 

11.4. Caso o prestador seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 

e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 

apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção 

na fonte dos tributos, de acordo com a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006. 

11.4.1. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta será devolvida ao prestador, e o pagamento ficará pendente até que ela 

providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não 

acarretando qualquer ônus para a Câmara Municipal de Buritis/MG. 

11.5. Previamente à data do pagamento, o Departamento Financeiro verificará as 

certidões de regularidade fiscal e trabalhista, para verificar a manutenção das condições de 

habilitação do licitante. 

11.6. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada a 

contratada, ficando o pagamento suspenso até que se providenciem as medidas saneadoras. 

Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após regularização da situação e/ou a 

reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Câmara 

Municipal de Buritis/MG. 
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12. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

12.1. As obrigações da Contratante e da Contratada encontram-se devidamente 

estabelecidas e detalhadas nos itens 5.1 e 5.2 do Edital, que integra o presente instrumento 

para todos os fins de direito, obrigando as partes ao seu integral cumprimento, como se aqui 

estivessem expressamente transcritas. 

Buritis/MG, 02 de fevereiro de 2026 

 

 

 

Elias Fonseca de Melo 

Gerente Administrativo 

13. APROVAÇÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR  

13.1. Aprovo o presente Termo de Referência por atender às necessidades administrativas 

e às exigências legais e determino ao Setor de Licitações e Contratos a realização dos atos 

necessários à aquisição/contratação do objeto. 

 

 

 

Albertino Barbosa da Silva 

Presidente da Câmara Municipal de Buritis/MG 
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ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ***/2026 

 

Processo Licitatório nº ****/2026 

Pregão Eletrônico nº 01/2026 

Edital nº 01/2026 

 

Aos **** dias do mês de **** do ano de 2025, a CÂMARA MUNICIPAL DE BURITIS, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 

sob o nº 20.637.732/0001-02, com sede administrativa na Rua Jardim n° 30 bairro Centro, em 

Buritis, por seu representante legal, o Presidente da Câmara, Sr. Albertino Barbosa da Silva, 

brasileiro, casado, servidor público, inscrito no cpf nº 050.991.686-47, residente e domiciliado 

no município de Buritis/MG, neste ato denominada Contratante, e a empresa ******, inscrita 

no CNPJ sob o nº ****, com sede na *****, a seguir denominada Contratada, neste ato 

representada pelo sr(a) ****, (estado civil), (profissão) inscrito no cpf sob o nº *****  tem entre 

si justo e acertado, e celebram o presente contrato de fornecimento de produto, sob a regência 

da Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril de 2021,  mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 Contratação de empresa para o fornecimento contínuo e parcelado de combustível, 

no quantitativo estimado de 40.000 (quarenta mil) litros, destinado ao atendimento das 

necessidades da Administração Pública, pelo período compreendido entre os exercícios de 2026 

a 2028, conforme especificações técnicas, condições, prazos e demais exigências estabelecidas 

no instrumento convocatório e seus anexos. 

1.2 Este contrato vincula-se ao Edital identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 

independentemente de transcrição.   

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

2.1 O valor contratual é estimado, podendo oscilar para mais ou para menos, de acordo 

com as variações dos preços de mercado e do preço de bomba do combustível, não constituindo 

o quantitativo ou o valor estimado obrigação de consumo integral por parte da Contratante. 

2.2 Sobre o preço de bomba apurado no momento de cada fornecimento será aplicado o 

desconto percentual pactuado, correspondente a _____% (________________ por cento), 

ofertado pela Contratada em sua proposta vencedora, permanecendo tal percentual fixo e 

irreajustável durante a vigência contratual, ressalvadas as hipóteses legalmente admitidas. 

2.3 O pagamento será efetuado com base no preço de bomba vigente, deduzido o 

desconto percentual contratado, mediante comprovação do fornecimento e observadas as 

demais condições previstas neste contrato. 

2.4  O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias da data da entrega total da Ordem 

de Fornecimento considerando-se como data final do período de adimplemento de cada parcela, ou 

do objeto do Termo de Contrato. 

2.5 Os pedidos de pagamentos deverão vir devidamente instruídos com a documentação 

necessária, conforme segue:  
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2.5.1 1ª Via da Nota Fiscal Eletrônica.  

a) Para fins de emissão de nota fiscal, o preço médio praticado pela Contratada não 

poderá ser superior ao preço máximo por litro estabelecido mensalmente pela Agência 

Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP para o Distrito Federal. 

b) Havendo divergência entre os valores apurados após a consulta ao Portal da ANP e os 

preços praticados no momento do fornecimento, poderá ser realizada pesquisa de 

mercado junto a fornecedores locais, a qual será utilizada como critério complementar 

para aferição da compatibilidade do preço praticado com os valores de mercado, 

prevalecendo aquele que se mostrar mais vantajoso para a Administração. 

c) Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 

obrigação por parte do CONTRATADO, seja relativa à execução do objeto, seja quanto à 

documentação exigida para liberação de pagamentos, sem que isto gere direito a alteração 

de preços, correção monetária, compensação financeira ou interrupção na prestação de 

serviços.  

2.6 A contratada deverá manter, durante toda a execução contratual, as condições de 

habilitação e regularidade fiscal, sob pena de suspensão do pagamento até a regularização. 

2.6.1 Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação 

qualquer obrigação por parte do CONTRATADO, seja relativa à execução do objeto, 

seja quanto à documentação exigida para liberação de pagamentos, sem que isto gere 

direito a alteração de preços, correção monetária, compensação financeira ou interrupção 

no fornecimento.  

2.7 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições pactuadas, em face da 

superveniência de normas federais ou municipais sobre a matéria.  

2.8 Se, durante a vigência do Contrato, for constatado que os preços registrados estão 

superiores aos de mercado, caberá à Administração proceder à revisão dos mesmos ou instaurar 

novo procedimento licitatório, caso em que, obtendo preços inferiores, procederá a rescisão do 

contrato anterior. 

2.9 As alterações contratuais obedecerão a Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

 

3.1 Este contrato vincula-se, em todos os seus termos, ao Edital nº 01/2026 e demais atos 

do Pregão Eletrônico nº 01/2026, nos termos do disposto no artigo 92, inciso II, da Lei Federal 

n.° 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

4.1 O Contratado se responsabilizará pela qualidade dos bens fornecidos nos termos e 

conforme estabelecido na Cláusula Primeira, do objeto deste Contrato, observando a legislação 

vigente.  

4.2 O Contratado deverá fornecer os produtos de forma a atender às necessidades 

elencadas no processo.  

4.3 O Contratado obriga-se a executar o objeto atendendo às normas técnicas e legais 

vigentes, bem como condições e garantias técnicas atinentes à matéria de modo a resguardar, 

sob qualquer aspecto, a segurança e o interesse da Contratante. 

4.4 O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação 

pelo Contratado, sem autorização por escrito do Contratante, sob pena de aplicação de 

penalidades e sanções, inclusive rescisão. 
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4.5 Para atender a seus interesses, a Contratante poderá alterar quantitativos do objeto 

contratado, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os 

limites estabelecidos no art. 125, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

5.1. Da Contratante 

5.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

5.1.2. Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do produto, através de fiscal da 

Administração devidamente designado, registrar as ocorrências e eventuais deficiências 

relacionadas com a execução do objeto, sob os aspectos quantitativos e qualitativos e 

comunicar as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte da 

Contratada, solicitando imediata interrupção se for o caso; 

5.1.3. Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a CONTRATADA 

possa fornecer os produtos dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência; 

5.1.4. Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor e encaminhar à Contratada, no valor 

total correspondente ao produto fornecido; 

5.1.5. Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo máximo de até 30 dias 

após o recebimento da mesma.  

 

5.2. Da Contratada 

5.2.1. Fornecer o combustível (gasolina comum ou aditivada) de forma contínua, 

parcelada e conforme demanda da Contratante, observando rigorosamente as 

especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência e na legislação vigente; 

5.2.2. Garantir que o combustível fornecido atenda aos padrões de qualidade 

estabelecidos pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – 

ANP, responsabilizando-se por quaisquer vícios, adulterações ou desconformidades; 

5.2.3. Realizar os abastecimentos exclusivamente mediante autorização da 

Contratante, por meio de requisição, sistema informatizado ou outro mecanismo de 

controle definido pela Administração; 

5.2.4. Aplicar o percentual de desconto ofertado na proposta vencedora sobre o preço 

de bomba vigente, respeitando o parâmetro estabelecido com base no preço máximo 

divulgado pela ANP para o município de Unaí/MG; 

5.2.5. Manter sistema informatizado ou controle equivalente que permita o registro e 

rastreabilidade dos abastecimentos realizados, contendo, no mínimo, identificação do 

veículo, data, quantidade abastecida e valor aplicado; 

5.2.6. Emitir cupom fiscal ou documento equivalente a cada abastecimento, contendo 

percentual de desconto (%) concedido em Cada abastecimento e todas as informações 

necessárias à conferência e fiscalização; 

5.2.7. Manter durante toda a execução contratual as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no processo licitatório; 

5.2.8. Cumprir todas as obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias, ambientais e 

regulatórias relacionadas ao fornecimento do combustível; 

5.2.9. Responsabilizar-se integralmente pelos encargos decorrentes da execução do 

objeto, inclusive danos causados à Administração ou a terceiros; 

5.2.10. Apresentar as Notas Fiscais/Faturas contendo a discriminação exata dos serviços 

prestados com os valores contratados;  
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5.2.11. Disponibilizar atendimento dentro do horário estabelecido neste Termo de 

Referência; 

5.2.12. Comunicar imediatamente à Contratante qualquer ocorrência que possa 

comprometer a execução do contrato; 

5.2.13. Não subcontratar o objeto, conforme vedação estabelecida neste instrumento; 

5.2.14. Aceitar acréscimos ou supressões nos limites previstos no art. 125 da Lei nº 

14.133/2021. 

5.3. O cumprimento das referidas obrigações é condição essencial para a plena execução 

do contrato, devendo ambas as partes observar rigorosamente as disposições ali estabelecidas, 

bem como as demais normas aplicáveis previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste instrumento. 

5.4. Eventuais omissões ou dúvidas quanto às obrigações deverão ser resolvidas com base 

no Termo de Referência, prevalecendo suas disposições sempre que houver necessidade de 

detalhamento técnico ou operacional. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES 

 

6.1 Pelo descumprimento total ou parcial das condições estipuladas, o CONTRATADO 

ficará sujeita às penalidades de advertência, multa, suspensão temporária do direito de licitar e 

contratar com a CONTRATANTE, e/ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 

a Administração Pública, de acordo com os artigos 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e penal cabíveis, garantindo-se ao CONTRATADO o 

contraditório e a ampla defesa.  

6.2 Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas decorrentes do 

descumprimento contratual:  

6.2.1 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no caso de rescisão contratual 

requerida ou provocada pela parte contratada antes do término da vigência contratual; 

6.2.2 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta, no caso da adjudicatária 

injustificadamente, desistir do contrato.  

6.3 O recolhimento das multas aplicadas, após regular processo administrativo, deverá 

ser pago por meio de guia própria, ao tesouro municipal, no prazo máximo de 03 (três) dias 

úteis a contar da data da sua aplicação. 

6.4 O recolhimento das multas aplicadas, após regular processo administrativo, deverá 

ser pago por meio de guia própria, ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (três) dias 

úteis a contar da data da sua aplicação. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

7.1 O prazo de vigência deste Contrato será de 34 (trinta e quatro) meses, a partir de 25 

de fevereiro de 2026, nos termos do artigo 106, da Lei Federal nº 14.133. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO 

DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO EM CASO DE RESCISÃO 

ADMINISTRATIVA  

 

8.1 O presente Contrato se rescinde automaticamente ao final de sua vigência descrita na 

Cláusula Sétima ou a qualquer tempo, pela inadimplência das obrigações de uma das partes, 

resguardado o direito de ampla defesa e do contraditório.  
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8.1.1 O Contratado reconhece o direito da Contratante de, nos casos previstos em 

lei, rescindir unilateralmente o presente contrato, por razões de interesse público, 

devidamente justificadas, sem que seja devida qualquer indenização, exceto quanto aos 

serviços efetivamente prestados até a data da rescisão. 

8.1.2 O Contratado reconhece, em sua inteireza, as prerrogativas da Administração, 

especialmente aquelas dispostas no artigo 104, e respectivos desdobramentos, da Lei Federal 

n°14.133, de 2021, em relação ao regime jurídico dos contratos, inclusive o presente 

instrumento contratual:  

a)  Modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 

público, respeitados os direitos do Contratado; 

b) Extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados na Lei Federal n° 14.133, de 

2021;  

c) Fiscalizar sua execução;  

d) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;  

e) Ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços 

vinculados ao objeto do contrato nas hipóteses de:  

1) risco à prestação de serviços essenciais; e  

2) necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pela 

contratada, inclusive após extinção do contrato. 

8.1.3 As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos não poderão ser 

alteradas sem prévia concordância das partes. 

 

CÁUSULA NONA - DOS CASOS DE EXTINÇÃO DO CONTRATO 
 

9.1 Nos termos do disposto no artigo 137 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, constituirão 

motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

9.1.1 não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;  

9.1.2 desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 

para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  

9.1.3 alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

restrinja sua capacidade de concluir o contrato;  

9.1.4 decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 

falecimento do contratado;  

9.1.5 caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução 

do contrato;  

9.1.6 razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 

entidade contratante, e;  

9.1.7 não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO DIREITO DO CONTRATADO À EXTINÇÃO DO 

CONTRATO 

 

10.1  Nos termos do disposto no parágrafo 2° do artigo 137 da Lei Federal n.° 14.133, de 

2021, o contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:  
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10.1.1 supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que 

acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no artigo 125 

da Lei Federal n.° 14.133, de 2021;  

10.1.2 suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por 

prazo superior a 3 (três) meses;  

10.1.3 repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente 

do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas;  

10.1.4 atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 

pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de 

obras, serviços ou fornecimentos;  

10.1.5 não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou 

objeto, para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais 

especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações 

atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação 

de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

11.1  A gestão e a fiscalização do presente contrato serão exercidas por servidores 

vinculados à Câmara Municipal de vereadores de Buritis/MG, o sr. Denis Lemes Pimentel, 

inscrito no cpf sob o nº 807.***.***-68 e sr. Rodrigo Barbosa Fonseca, inscrito sob o cpf nº 

051.***.***-20, respectivamente, como gestor e fiscal de contrato, aos quais competirão 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à 

Administração. 

11.2  O gestor e o fiscal deverão acompanhar, fiscalizar e gerir o contrato, conforme as 

disposições previstas na Lei Federal nº 14.133/21.  

11.3  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133/21, e cada parte responderão pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial, na forma do art. 115, caput da lei nº 14.133/21.  

11.4  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do 

contrato, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

11.5  O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para adoção das 

medidas convenientes a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência, conforme art. 117, §2º da lei nº 14.133/21.  

11.6  As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim.  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

12.2. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Buritis/MG, na seguinte dotação 

orçamentária: 01.01.01.01.031.3.3.90.30.00 – Ficha 00009 – Material de Consumo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

 

13.1  O extrato do presente instrumento será publicado no sítio eletrônico da Câmara 

Municipal de Buritis, Diário Oficial da AMM e Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, 

por conta da Contratante. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

 

14.1  Fica eleito o Foro da Comarca de Buritis, Estado de Minas Gerais, para dirimir quaisquer 

dúvidas quanto à execução do presente contrato.  

14.2  Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Buritis - MG, *** de **** de 2026 

 

 

_____________________________________ 

Albertino Barbosa da Silva 

Câmara Municipal de Buritis-MG 

Contratante 

 

 

 

_____________________________________ 

Representante legal 

Contratada  
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA PARA HABILITAÇÃO 

 

À Câmara Municipal de Buritis/MG  

Processo Licitatório nº 08/2026 

Pregão Eletrônico nº 01/2026 

 

DECLARAÇÃO UNIFICADA PARA HABILITAÇÃO 

 

1 - Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, que não 

emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal; 

 

2 - Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os 

termos constantes no Edital e seu (s) anexos, e que, concordamos com todos os termos 

constantes no mesmo e ainda, que possuímos todas as condições para atender e cumprir todas 

as exigências de fornecimento ali contidas, inclusive com relação a documentação, que está 

sendo apresentada para fins de habilitação; 

 

3 - Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 

art. 5º da Constituição Federal/88; 

 

4 - Declaro que nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de apresentação da proposta, sob pena de desclassificação; 

 

5 - Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as 

exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade 

dos documentos apresentados; 

 

6 - Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme 

art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21; 

 

7 - Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da 

Lei Federal nº 14.133/21; 

 

8 - Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21; 

 

9 - Declaro que estou ciente das condições para participação deste processo e concordo com os 

locais para o cumprimento das obrigações objeto desta dispensa, conforme o art. 67, inciso VI, 

da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

(Local) (Data)___________________________ 

(Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 

 



 

     CÂMARA MUNICIPAL DE BURITIS 
            ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua Jardim, 30 – Centro – Buritis-MG – CEP 38660-000 
CNPJ 20.637.732/0001-02 – Tel 38 3662-1527 

www.buritis.mg.leg.br – camaraburitismg@gmail.com 

 
 

ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
À Câmara Municipal de Buritis/MG  

 

Processo Administrativo nº 08/2026 

Pregão Eletrônico nº 01/2026 

 

Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento contínuo e parcelado de combustível, no 

quantitativo estimado de 15.000 (quinze mil) litros, destinado ao atendimento das necessidades 

da Administração Pública, pelo período compreendido entre os exercícios de 2026 a 2028, 

conforme especificações técnicas, condições, prazos e demais exigências estabelecidas no 

instrumento convocatório e seus anexos. 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: INSC. ESTADUAL: 

OPTANTE PELO SIMPLES:    (   ) SIM   (   ) NÃO 

REPRESENTANTE LEGAL:  CPF: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO:  CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE:  

BANCO: CONTA BANCÁRIA: 

AGÊNCIA:   

 

Item Descrição Uni Quant Percentual Desc. Val. Uni. 

estimado 

01 Gasolina comum ou aditivada lts 15.000  R$  

Valor Total Estimado R$  

A empresa declara que: 

1. Estão inclusas no valor proposto todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, 

previdenciários, comerciais e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre 

o objeto desta licitação. 

2. Prazo de execução de acordo com o estabelecido no Termo de Referência (anexo I) do Edital 

desse processo.  

3. Que não incide nas vedações previstas na Lei nº 14.133/2021. 

Validade da Proposta: 60 dias 

 

Cidade _____de ____________ de 2025 

 

_____________________________________________________ 

Nome e Assinatura do responsável 

CPF e Cargo do responsável 

 

(Se for procurador, deverá comprovar mediante procuração) 
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